
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 569/2002 
(INDICA À DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO MARINA BAVARESCO 
DE REZENDE, QUE PROVIDENCIE A FISCALIZAÇÃO IMEDIATA NAS 
TABELAS DE BASQUETE E DE SEUS RESPECTIVOS PILARES, NAS 
QUADRAS POLIESPORTIVAS DAS ESCOLAS ESTADUAIS, BEM 
COMO, A TROCA IMEDIATA DAS TABELAS DE BASQUETE E 
PILARES DA EEPG PROF. OROZIMBO FURTADO FILHO, DO 
DISTRITO DE SIMONSEN.) 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que, no dia 19 de Outubro do ano 

corrente, ocorreu uma tragédia numa escola estadual, localizada em São 
João do Marinheiro, Distrito de Cardoso, onde o estudante Sérgio Elias 
Ferreira Lopes, de apenas 12 anos, foi atingido por um pilar que segurava a 
tabela de basquete daquela escola, e após tentativas médicas, o mesmo veio 
a falecer; 

CONSIDERANDO que, muitas escolas estaduais 
possuem tabelas de basquete, com pilares semelhantes a que atingiu o 
garoto, e muitas deles estão em estado precário; 

CONSIDERANDO que, na EEPG “Prof. Orozimbo 
Furtado Filho”, no Distrito de Simonsen, possui uma tabela, sustenta por 
pilar semelhante ao da tragédia, em condições muito precárias fato que nos 
preocupa, pois, há perigo iminente daquele pilar também desabar, e assim, 
ocorrer nova fatalidade, envolvendo crianças e adolescentes; 

CONSIDERANDO que, providências urgentes devem 
ser tomadas, no sentido de dar segurança aos alunos destas escolas, para que  
assim, possam realizar suas modalidades esportivas sem preocupação. 

INDICO À MESA, na forma regimental, que seja 
oficiado à Dirigente Regional de Ensino MARINA BAVARESCO DE 
REZENDE, que providencie a fiscalização imediata nas tabelas de basquete 
e de seus respectivos pilares, nas quadras poliesportivas das escolas 
estaduais, bem como, a troca imediata das tabelas de basquete e pilares da 
Escola EEPG “Prof. Orozimbo Furtado Filho”, para evitar tais atrocidades 
envolvendo alunos de escolas. Que se dê ciência a todas as escolas estaduais 
da nossa região de ensino. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 28 de outubro de 2002. 
 
 
GIÁCOMO VITÓRIO LONGO ROVERI  
GIÁCOMO ROVERI 
VEREADOR 
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